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CONCURSO PÚBLICO 04/2011 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – SEGUROS 
 

CADERNO DE ENCARDOS 
 

PARTE II 
 

CLÁUSULAS TÉCNICAS 
 

Cláusula 18.ª 
Ramo – Acidentes Trabalho 

 
1. Trabalhadores que exercem Funções Públicas 

O Seguro de acidentes de trabalho compreende a transferência da totalidade da responsabilidade do 
Município para a seguradora em caso de acidente de trabalho de acordo com a legislação em vigor (Lei 
N.º 98/2009 e Decreto-Lei N.º 503/99 com as alterações introduzidas pela Lei 59/2008 de 11 de Setem-
bro), relativamente aos trabalhadores que constem nas folhas de férias a fornecer mensalmente pela 
Câmara, à seguradora, considerando: 

 Volume de salários anuais (14 meses): 6.506.359.00 Euros 

 Número de trabalhadores: 362 
 
2. Outras Condições 

1.1. Derrogando o que de contrário se encontra exarado nas condições gerais, prevalecem as disposi-
ções do Decreto-Lei N.º 503/99 com as alterações introduzidas pela Lei N.º 59/2008, de 11 de Setembro. 
1.2. Ficam também cobertos, os riscos de deslocação e de exercício da actividade profissional ao e no 
estrangeiro, incluindo acções de formação profissional, por períodos até trinta (30) dias, sem qualquer 
agravamento tarifário. 
1.3. Em caso de acidente ocorrido em território estrangeiro, as despesas aí efectuadas relativas à assis-
tência médica, medicamentosa ou hospitalar, bem como os encargos referentes a transportes ou repa-
triamento ficarão a cargo da seguradora. 
1.4. Na apólice de Acidentes de Trabalho, todas as indemnizações processadas ao abrigo das garantias 
ŘŜ L¢ΩǎΣ ǎńƻ ǇŀƎŀǎ ŘƛǊŜŎǘŀƳŜƴǘŜ ŀƻ aǳƴƛŎípio de Montemor-o-Novo, uma vez que esta entidade assegu-
ra o pagamento do salário por inteiro, quando os trabalhadores se encontram temporariamente incapa-
citados para o seu trabalho. 
1.5. Celebração de acordos com duas (2) clínicas/consultórios, sediadas em Montemor-o-Novo, para 
assistir sinistrados de Acidentes de Trabalho. 
1.6. Celebração de acordos com três (3) farmácias sediadas em Montemor-o-Novo, por forma a isentar 
os sinistrados de Acidentes de Trabalho, do pagamento das despesas com prescrições médicas, conse-
quência de tais acidentes, sendo as referidas despesas cobradas directamente pelas farmácias, à segu-
radora. 
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Cláusula 19.ª 
Ramo – Acidentes Pessoais 

 
1. Autarcas 

1.1. Pretende-se um seguro de acidentes pessoais sem franquias em despesas de tratamento para os 
eleitos dos órgãos Municipais, Câmara e Assembleia quando em serviço dos respectivos cargos. 
 

Eleitos a Tempo Inteiro Coberturas / Capitais 

Presidente 1 Morte ou Invalidez Permanente нннΦлллΣлл ϵ 

Vereadores 3   

Total Eleitos a Tempo Inteiro 4 Despesas de Tratamento, Até: нлΦлллΣлл ϵ 

    

Eleitos a meio tempo  Incapacidade Temporária Subsídio Diário мпуΣлл ϵ 

Eleitos 0   

Total Eleitos a Meio Tempo 0 Despesas de Funeral, Até: оΦлллΣлл ϵ 

    

Eleitos a Tempo Parcial    

Vereadores 3   

Membros Assembleia Municipal 21   

Total Eleitos a Tempo Parcial 24   

 
1.2. Condições Especiais 

1.2.1. Em caso de sinistro, o sinistrado é tratado através dos prestadores de serviços como se do ramo 
Acidente Trabalho se tratasse, até ao limite do capital seguro. 
1.2.2. Derrogando o que em contrário se encontrar exarado nas Condições Gerais, este seguro deverá 
garantir as consequências de sinistros que se traduzam em: 

a) Roturas e/ou distensões musculares, de ligamentos, articulações e/ou tendões; 
b) Implantação, reparação ou substituição de próteses e/ou ortóteses; 
c) Lesões corporais resultantes de cataclismo da natureza, tais como ventos ciclónicos, terramo-

tos, maremotos e outros fenómenos análogos nos seus efeitos e ainda acção do raio; 
d) Lesões corporais em consequência de greves, distúrbios laborais, alteração de ordem pública, 

actos de terrorismo e sabotagem; 
e) Inclusão de pessoas com idade até 85 anos; 

f) Despesas de transporte, incluídas nas despesas de tratamento, que obedeçam às condições de 
comodidade impostas pela natureza da lesão. 

 
1.3. Outras Condições 

1.3.1. Considerando que estamos na presença de um seguro com nomes e que por vezes as pessoas 
seguras são substituídas temporariamente, por exemplo em caso de doença, no desempenho das suas 
funções, solicita-se que a seguradora assuma a cobertura de tais substituições temporárias sem exigir a 
necessidade de comunicação por parte do Município, desde que o número de pessoas seguras não se 
alterem. 
 
2. Bombeiros 
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2.1. Pretende-se um seguro de acidentes pessoais sem franquia em despesas de tratamento, e, em con-
formidade com a redacção do art.º 23 do Decreto-Lei Nº 241/2007, de 21 de Junho, e a Portaria Nº 
1163/09, de 6 de Outubro. 
2.2. Este Seguro abrange todo o pessoal dos quadros e órgãos sociais conforme Decreto-Lei 247/2007, 
de 27 Junho. 
2.3. Coberturas / Capitais: 
 

Corporações Elementos 

Voluntários no Activo 127 

Órgãos Sociais 

Direcção 5 

Nº. Total Elementos 132 

Nota: dados de Outubro 2011 

 Morte ou Invalidez Permanente ς 109 125,00 ϵ a) 

 Despesas de tratamento ς até 14 550,00 ϵ 

 Incapacidade temporária ς subsídio diário 53,35 ϵ 

 Despesas de funeral ς até 2 500,00 ϵ 

a) A cobertura de Invalidez Permanente não se aplica a maiores de 75 anos. 

 

2.4. Condições Especiais: 

2.4.1. Em caso de sinistro, o sinistrado é tratado através dos prestadores de serviços como se do ramo 
Acidente Trabalho se tratasse, até ao limite do capital seguro. 
2.4.2. Derrogando o que em contrário se encontrar exarado nas condições gerais, este seguro deverá 
garantir as consequências de sinistros que se traduzam em: 

a) Roturas e/ou distensões musculares, de ligamentos, articulações e/ou tendões; 
b) Implantação, reparação ou substituição de próteses e/ou ortóteses; 
c) Lesões corporais, incluindo a morte, que resultem de fumos, asfixia, insolação, afogamento e 

hipotermia; 
d) Lesões corporais resultantes de cataclismo da natureza, tais como ventos ciclónicos, terramo-

tos, maremotos e outros fenómenos análogos nos seus efeitos e ainda acção do raio; 
e) Lesões corporais em consequência de greves, distúrbios laborais, alteração de ordem pública, 

actos de terrorismo e sabotagem; 
f) Lesões corporais em consequência da pratica de actividades desportivas no âmbito da coopera-

ção ou inter-cooperações; 
g) Lesões corporais em ocorridas no percurso de e para a cooperação (apresentar-se ao serviço) 

independentemente do meio de transporte utilizado; 
h) Inclusão de pessoas com idade até 85 anos 
i) Despesas de transporte, incluídas nas despesas de tratamento, que obedeçam às condições de 

comodidade impostas pela natureza da lesão; 
j) O subsídio diário é pago no mínimo durante 1 ano. 

 
2.5. Outras Condições: 

2.5.1. Actualização automática dos capitais seguros de acordo com o estabelecido na Portaria 1163/09 
de 6 de Outubro. 
2.5.2. O segurador considerará como data efectiva de inclusão/exclusão de pessoas seguras nesta apóli-
ce, a data de admissão/saída na corporação, independentemente de qualquer desfasamento temporal 
entre tais datas e a comunicação destes factos ao segurador. 
 
3. Utentes das Instalações Desportivas e recreativas Municipais 
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3.1. Seguro de Acidentes Pessoais, sem nomes e sem franquias em despesas de tratamento, para os uten-
tes das instalações desportivas, de acordo com o art.º 13 do Decreto-Lei N.º 385/99, de 22 de Setembro, 
e o art.º 16 do Decreto-Lei N.º 10/2009, de 12 Janeiro. 

Nota: As instalações desportivas para as quais se pretende este contrato são as indicadas no Anexo III, onde se 
encontram também descritas as suas características. 

3.2. Coberturas / Capitais: 

 Morte ς 25.350,00 ϵ a) 

 Invalidez Permanente ς 25.350,00 ϵ b) 

 Despesas de tratamento ς até 4.056,00 ϵ 

 Despesas de funeral ς até 2.028,00 ϵ 
 

a) Aplica-se a menores de 14 anos de acordo com o Decreto-Lei N.º 72/2008, de 16 de Abril. 
b) Não se aplica a maiores de 75 anos. 

 
3.3. Condições Especiais: 

3.3.1. Em caso de sinistro, o sinistrado é tratado através dos prestadores de serviços como se do ramo 
Acidente Trabalho se tratasse, até ao limite do capital seguro. 
3.3.2. Derrogando o que em contrário se encontrar exarado nas condições gerais, este seguro deverá 
garantir as consequências de sinistros que se traduzam em: 

a) Roturas e/ou distensões musculares, de ligamentos, articulações e/ou tendões; 
b) Implantação, reparação ou substituição de próteses e/ou ortóteses; 
c) Lesões corporais, incluindo a morte, que resultem de asfixia, insolação e afogamento; 
d) Inclusão de pessoas com idade até 85 anos; 
e) Despesas de transporte, incluídos nas despesas de tratamento, que obedeçam às condições de 

comodidade impostas pela natureza da lesão. 
 
3.4. Outras Condições: 

3.4.1. Em caso de sinistro, o tomador do seguro enviará à seguradora, juntamente com a participação de 
sinistro, prova em como o utente foi sinistrado durante a utilização do espaço e/ou instalação garantida 
pela apólice. Tal prova, sempre que possível, deverá ser feita através da indicação de quem prestou os 
primeiros socorros no local de sinistro; 
 
4. Ocupantes de Viaturas 

4.1. Modalidade: todos os Ocupantes (admitindo-se a inclusão na apólice de frota) 
4.2. Coberturas / Capitais: 

 Morte ou invalidez permanente ς 15.000,00 ϵ 

 Despesas de tratamento ς até 1.500,00 ϵ 

 Despesas de funeral ς até 1.500,00 ϵ 

4.3. Relação das Viaturas: 

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO 

Marca Matrícula Ano Fabrico N.º Lugares Cilindrada Tipo 

Toyota Hiace                                                     a) 83-08-NZ 1999 9 2.446 L. PASSAGEIROS 

Toyota Hiace                                                     a) 14-94-LR 1998 9 2.446 L. PASSAGEIROS 

Toyota Hiace                                                     a) 47-80-SI 2001 9 2.446 L. PASSAGEIROS 

Peugeot Expert                                                 a) 64-FN-24 2008 9 1.560 L. PASSAGEIROS 

Peugeot Expert                                                 a) 64-FN-25 2008 9 1.560 L. PASSAGEIROS 

Fiat Scudo                                                          a) 22-FJ-83 2003 9 1.560 L. PASSAGEIROS 
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Marca Matrícula Ano Fabrico N.º Lugares Cilindrada Tipo 

Opel Corsa -A XI-45-14 1991 5 1.488 L. PASSAGEIROS 

Nissan Primera 39-77-EG 1994 5 1.974 L. PASSAGEIROS 

Opel Corsa-B 76-00-EV 1995 5 1.488 L. PASSAGEIROS 

Nissan Patrol 48-01-FH 1995 9 2.826 L. PASSAGEIROS 

Opel Corsa-B 51-89-NN 1999 5 1.488 L. PASSAGEIROS 

Nissan Terrano II 35-23-NR 1999 5 2.664 L. PASSAGEIROS 

Toyota Yaris 55-16-UZ 2003 5 1.364 L. PASSAGEIROS 

Toyota Yaris 55-18-UZ 2003 5 1.364 L. PASSAGEIROS 

Toyota Avensis 08-08-VR 2003 5 1.995 L. PASSAGEIROS 

Renault Laguna 91-71-MQ 1999 5 1.870 L. PASSAGEIROS 

Nissan JY 260 VD-25-93 1990 9 2.826 L. PASSAGEIROS 

Mitsubishi L300 53-40-CI 1993 9 2.477 L. PASSAGEIROS 

Nissan JP 260 64-18-DO 1994 9 2.820 L. PASSAGEIROS 

Nissan JP 260 64-19-DO 1994 9 2.820 L. PASSAGEIROS 

Mitsubishi Pajero 02-GO-52 2003 7 3.200 L. PASSAGEIROS 

Toyota Hiace 12-00-HD 1996 9 2.446 L. PASSAGEIROS 

Nissan                                                                 a) 93-DN-90 2007 16 2.464 P. PASSAGEIROS 

Volvo                                                                   a) 34-55-HH 1996 42 5.480 P. PASSAGEIROS 

Iveco                                                                   a) 81-FC-60 2008 52 10.308 P. PASSAGEIROS 

Bedford NE-49-01 1983 2 1.951 L. MERCADORIAS 

Bedford JE-36-05 1985 2 2.238 L. MERCADORIAS 

Nissan Pick-Up OC-50-23 1987 3 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan Pick-Up OI-08-47 1987 3 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan Pick-Up OI-50-11 1987 3 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan Pick-Up XU-82-53 1991 3 2.494 L. MERCADORIAS 

Nissan Trade 92-42-EQ 1994 7 2.953 L. MERCADORIAS 

Volkswagen Transporter T4 72-47-EP 1994 7 2.370 L. MERCADORIAS 

Isuzu  25-58-GH 1996 9 2.380 L. MERCADORIAS 

Opel TFS 89-64-NN 1999 5 2.499 L. MERCADORIAS 

Nissan 30-86-PQ 2000 5 2.494 L. MERCADORIAS 

Nissan Cabstar 90-17-OS 2000 2 2.953 L. MERCADORIAS 

Piaggio Porter Pick-Up (Bascullante) 67-92-SF 2001 2 1.371 L. MERCADORIAS 

Citroen Berlingo 86-46-UH 2002 2 1.868 L. MERCADORIAS 
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Marca Matrícula Ano Fabrico N.º Lugares Cilindrada Tipo 

Nissan 85-85-TP 2002 5 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan Cabstar 96-71-VQ 2003 6 2.953 L. MERCADORIAS 

Nissan 41-53-ZC 2004 5 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan Pick-Up 12-BR-76 2006 5 2.488 L. MERCADORIAS 

Nissan 55-GV-97 2008 5 2.488 L. MERCADORIAS 

Renault Master  HQ-16-12 1987 2 2.445 L. MERCADORIAS 

Toyota Hilux QR-80-27 1989 5 2.446 L. MERCADORIAS 

UMM 4x4 Alter OG-26-35 1987 8 2.498 TODO TERRENO 

Mercedes-Benz 80-83-LC 1998 6 2.874 V. BOMBEIROS 

Mercedes-Benz 47-13-TX 2003 6 2.148 AMBULANCIA 

Mercedes Benz 79-HH-90 2009 2 2.143 AMBULANCIA 

Mercedes Benz 53-LH-14 2011 9 2.143 AMBULANCIA 

Nissan Cabstar VF-41-18 1990 3 3.465 P. MERCADORIAS 

Volvo  35-20-DR 1994 3 5.479 P. MERCADORIAS 

Volvo 59-14-FJ 1995 2 5.480 P. MERCADORIAS 

Toyota Dyna 96-09-LX 1998 3 4.104 P. MERCADORIAS 

Mercedes-Benz 42-70-SP 2001 3 6.374 P. MERCADORIAS 

Man 49-78-UM 2003 3 11.967 P. MERCADORIAS 

Volvo 27-AB-50 2005 2 9.400 P. MERCADORIAS 

Volvo GB-31-36 1965 3 6.724 P. MERCADORIAS 

Mercedes-Benz VU-60-12 1985 3 5.675 P. MERCADORIAS 

DAF 87-19-KA 1997 3 4.000 P. MERCADORIAS 

Volvo 45-AZ-32 2000 2 7.284 P. MERCADORIAS 

Magirus-Deutz 05-BZ-98 1978 3 11.310 P. MERCADORIAS 

Renault 4x4 UI-05-88 1989 7 5.491 P. MERCADORIAS 

Mercedes-Benz 84-AH-37 1996 6 10.964 P. MERCADORIAS 

Iveco 75-27-OC 1999 6 5.861 P. MERCADORIAS 

Renault 36-AG-48 2005 5 6.177 P. MERCADORIAS 

Volvo 43-74-GR 1996 2 12.130 P. MERCADORIAS 

Nota: a) Viaturas afectas ao transporte escolar 

 
5. Seguro de Acidentes Pessoais Temporários 

5.1. Modalidade: Acidentes Pessoais Trabalhadores - Programa de Contrato de Emprego e Inserção 
5.2. Pretende-se um Seguro de Acidentes Pessoais sem franquia em despesas de tratamento. 
5.3. Pretende-se só valores por pessoa para os seguintes períodos: 
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5.3.1 Até 30 dias 
5.3.2. De 31 a 90 dias 
5.3.3. De 91 a 180 dias 
5.3.4. De 181 a 270 dias 
5.3.5. De 270 a 365 dias 

5.4. Coberturas / Capitais: 

 Morte e ou Invalidez Permanente ς трΦлллΣлл ϵ 

 Despesas de Tratamento e Repatriamento ς 15.000,00 ϵ 

 Incapacidade Temporária ς Subsídio diário - 20,00 ϵ 
 
5.5. Condições Especiais 

5.5.1. Em caso de sinistro o mesmo é tratado através dos prestadores de serviços como se do Ramo Ac. 
Trabalho se trata-se, até aos limites de capitais seguros. 
5.5.2. Derrogando o que em contrário se encontrar exarado nas condições gerais, este seguro deverá 
garantir as consequências de sinistros que se traduzam em: 

a) Roturas e/ou distensões musculares, de ligamentos, articulações e/ou tendões; 
b) Implantação, reparação ou substituição de próteses e/ou ortóteses; 
c) Lesões corporais, incluindo a morte, que resultem de asfixia, insolação e afogamento;  
d) Despesas de transporte, incluídas nas despesas de tratamento, que obedeçam às condições de 

comodidade impostas pela natureza da lesão. 
 

Cláusula 20.ª 
Ramo – Seguro Automóvel 

 
1. O seguro do Ramo Automóvel, abrange em caso de sinistro os danos materiais e corporais provoca-

dos a terceiros bem como os danos materiais próprios de acordo com as coberturas contratadas, 
com viaturas e outros veículos da Câmara. 

2. Pretende-se uma Apólice de Frota que inclua a totalidade das viaturas do Município, e que as Cartas 
Verdes tenham datas anuais. 

3. Pretende-se também que fiquem garantidos os sinistros ocorridos entre viaturas do segurado. Se 
for aplicada franquia esta não poderá exceder o valor de 2% do valor venal da viatura. 

4. As viaturas a segurar e as coberturas pretendidas são as que constam do Anexo I ao presente docu-
mento. 

 

Cláusula 21.ª 
Ramo – Seguro Multi-Riscos 

 
1. Coberturas: 

 Incêndio, queda de raio ou explosão; 

 Tempestades; 

 Inundações; 

 Aluimentos de terras; 

 Danos por água; 

 Queda de aeronaves; 

 Pesquisa de avarias; 

 Furto ou roubo; 

 Riscos eléctricos - (a); 

 Bens ao ar livre - (b); 

 Choque ou impacto de veículos terrestres, incluindo os provocados por veícu-
los do segurado; 

 Choque ou impacto de objectos sólidos; 

 Demolição e remoção e limpeza de escombros; 

 Quebra de vidros e espelhos; 
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 Derrame de sistemas de protecção contra incêndios; 

 Bens de terceiros - (c); 

 Derrame acidental de óleo; 

 Danos ao Imóvel por furto ou roubo; 

 Actos de vandalismo, maliciosos ou de sabotagem; 

 Responsabilidade Civil ς exploração; 

(a) e (b) Pretende-se esta cobertura para os valores devidamente indicados na listagem dos edifícios. 
(c) Os bens de terceiros serão objecto de informação caso a caso à Seguradora. 
 
2. Objecto Seguro: 

2.1. Edifícios e outras construções, incluindo benfeitorias, bem como respectivos recheios, conteúdos ou 
equipamentos que façam parte integrante do património imobiliário e mobiliário do Município de Mon-
temor-o-Novo; 
2.2. Ficam incluídos na definição acima todos os bens desde que se tratem de utensílios, máquinas, 
material de exposição e equipamento fixo, móvel ou portátil, mesmo quando em deslocação em qual-
quer lugar; 
2.3. Bens de terceiros sob custódia, cuidado ou controle do Município, incluindo objectos e/ou bens 
para exposição, venda ou consignação, desde que o segurado informe previamente os bens e respecti-
vos valores e o local onde se encontram. 
 
3. Actualização de Capitais 

3.1. A Seguradora actualizará anualmente os capitais seguros, de acordo com os índices Publicados pelo 
ISP (Instituto de Seguros de Portugal). 
 
4. Indemnização na Base do Valor de Substituição em Novo 

4.1. Fica acordado que em caso de sinistro com os bens (recheio, conteúdo ou equipamento) seguros 
por esta apólice, a base sobre a qual se calculará a quantia indemnizável, será o valor em novo, no dia 
imediatamente anterior ao sinistro, de bens da mesma qualidade ou tipo, não podendo o valor ser supe-
rior ao valor seguro. 
 
5. Outras Condições 

5.1. Para reclamações de prejǳƝȊƻǎ ŀǘŞ мΦлллΣлл ϵ, antes de aplicação da franquia contratual, a segura-
dora prescinde do processo de peritagem e aceita processar as indemnizações com base na apresenta-
ção de um dos seguintes documentos: 

 Cópia do orçamento 
de reparação, em caso de perda parcial; 

 Em caso de perda 
total, cópia do recibo de aquisição do bem à data da compra ou cópia do recibo de substi-
tuição ou factura pró-forma, ou cópia da ficha de imobilizado, onde conste a descrição e o 
valor do bem. 

5.2. Para reclamações de prejuízos suǇŜǊƛƻǊŜǎ ŀ мΦлллΣлл ϵ e sempre que o Município tome a iniciativa 
de o solicitar, por dificuldade em obter os documentos necessários à quantificação das perdas, a segu-
radora compromete-se a efectuar todas as diligências necessárias à apresentação de uma proposta de 
indemnização, devidamente justificada. 
5.3. Independentemente do valor da reclamação, a seguradora incluirá sempre no montante a indemni-
zar, o correspondente valor de IVA, quando este for efectivamente suportado pelo Município, não 
podendo invocar para tal, a entrega dos originais dos recibos, quando estes forem emitidos à ordem do 
Município, uma vez que por lei, está vedada a estas entidades a dedução do imposto em causa. 
5.4. A lista dos edifícios e respectivos valores a segurar constam do Anexo II ao presente documento. 
 

Cláusula 22.ª 
Ramo – Responsabilidade Extra-Contratual - Autarquia 
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1. Fica convencionado e aceite por ambas as partes que as condições gerais se consideram derroga-
das, em tudo o que for contrário ao disposto nos pontos seguintes: 
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2. Âmbito da Cobertura 

2.1. Por estas condições especiais fica garantida pelo segurador a responsabilidade civil extracontratual 
do segurado, decorrente de actos de gestão pública que, nos termos da legislação em vigor, nomeada-
mente, a aplicação da Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro, da Lei n.º 31/2009 de 3 de Julho e dos arti-
gos 491º, 492º, 493º, 500º e 501º do Código Civil, sejam imputáveis no exercício da sua actividade. 
2.2. Pelo presente contrato ficam garantidos, até aos limites fixados, o pagamento das indemnizações 
que, ao abrigo da legislação em vigor, sejam exigíveis ao segurado, em consequência de danos decor-
rentes de lesões corporais e/ou materiais causadas a terceiros, e resultante da actividade do segurado, 
entendendo-se pela actividade as suas atribuições e competências legalmente definidas. 
2.3. A título enunciativo, o presente contrato de seguro garante o pagamento das indemnizações a ter-
ceiros, resultantes das responsabilidades derivadas: 

2.3.1. Dos actos, erros ou omissões do segurado; 
2.3.2. Dos eleitos no exercício das suas funções; 
2.3.3. Dos trabalhadores do Município no exercício das suas funções; 
2.3.4. De imóveis, propriedade do Município; 
2.3.5. Da execução de trabalhos de construção, ampliação, renovação, conservação, manutenção 
ou reparação; 
2.3.6. De máquinas em laboração; 
2.3.7. De queda de telhas, árvores, andaimes ou quaisquer estruturas em resultado de acção de 
elementos naturais, desde que em consequência de acções ou omissões do Município; 
2.3.8. De anúncios ou outros painéis, antenas, parcómetros, poste de iluminação, de sinalização, 
de semáforos, que sejam propriedade do Município ou por ele explorado; 
2.3.9. De queda de materiais das viaturas do Município quando em circulação; 
2.3.10. De acidentes causados por sinalização deficiente, ou retirada por terceiros ou acção de 
elementos naturais, nas vias públicas, municipais e arruamentos, nomeadamente: 

a) Trânsito; 
b) Obras realizadas pelo Município incluindo a montagem e desmontagem de andaimes e 

outras estruturas amovíveis; 
c) Derrube e corte de árvores. 

2.3.11. De acidentes causados por deficiências no estado das vias públicas, municipais e arrua-
mentos, por falta de sinalização, sinalização deficiente, ou retirada por terceiros ou por acção de 
elementos naturais; 
2.3.12. Do armazenamento, utilização, transporte e lançamento de fogo-de-artifício e foguetes, 
durante feiras e festas cuja responsabilidade seja imputável ao Município; 
2.3.13. De danos causados pela interrupção fortuita da distribuição de água da rede pública; 
2.3.14. De inundações desde que decorrentes de acções ou omissões do Município; 
2.3.15. Da abertura de valas em obras da responsabilidade do Município; 
2.3.16. De danos causados a condutas ou instalações subterrâneas; 
2.3.17. De danos causados a cabos e instalações aéreas; 
2.3.18. De danos a imóveis de terceiros, vizinhos das obras desde que na sequência de trabalhos 
realizados por piquetes de urgência; 
2.3.19. Da quebra, levantamento de tampas, caixas de visita e sumidores das redes de saneamen-
to e de águas; 
2.3.20. Da exploração de lixeiras, aterros sanitários e sistemas de recolha de lixo, nomeadamente 
operações de recolha, carga e descarga de contentores do lixo; 
2.3.21. Da organização, promoção e realização de conferências, reuniões, actos culturais, recrea-
tivos, desportivos, feiras, festas e mercados, incluindo a utilização de estruturas amovíveis; 
2.3.22. Da exploração e gestão de escolas, infantários e creches, casa da juventude, centros de 
dia, cinemas e outros espaços culturais; 
2.3.23. Da deficiente instalação e manutenção dos espaços de jogo e recreio, respectivo equipa-
mento e superfícies de impacte conforme art.º 31 do Decreto-Lei N.º 379/97, de 27 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 119/2009 de 19 de Maio; I) 
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Esta garantia tem um sub-limite de indemnização máxima de 350.000Σлл ϵ por sinistro e anuida-
de. 
2.3.24. De deficientes condições de instalação e manutenção dos equipamentos desportivos, 
conforme artigo 11º do Decreto-lei n.º 100/2003 de 23 de Maio, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-lei n.º 82/2004 de 14 de Abril e Portaria n.º 1049/2004 de 19 de Agosto. II) 
Esta garantia tem um sub-limite de indemnização máximo de 200.000Σлл ϵ por sinistro e anuida-
de; 
2.3.25. Da exploração de sistemas de esgotos; 
2.3.26. 5ŀ ŜȄǇƭƻǊŀœńƻ ŘŜ 9¢!wΩ{Τ 
2.3.27. Corte e abate de árvores quando efectuadas por trabalhadores do segurado e queda aci-
dental de árvores, desde que decorrentes da acção ou omissão do Município; 
2.3.28. Por uso e/ou utilização de imóveis, instalações ou depósito por parte do segurado na sua 
qualidade de inquilino ou usufrutuário; 
2.3.29. Por operações de cargas, descargas e transporte de materiais, produtos ou equipamentos 
quando inerentes à actividade do segurado; 
2.3.30. Por intoxicação alimentar provocada por alimentos e/ou bebidas servidas nos refeitórios 
escolares e instalações de restauração geridas pelo segurado; 
2.3.31. Em consequência de incêndios e/ou explosão ocorrida nas instalações do segurado; 
2.3.32. Da propriedade, manutenção e conservação de parques, zonas verdes, espaços ajardina-
dos e zonas arborizadas; 
2.3.33. Da exploração, manutenção e conservação de parques de estacionamento, garagens, ofi-
cinas, estaleiros (considerando-se como terceiros os utentes de quaisquer destas instalações, 
quer sejam ou não funcionários do tomador) e postos abastecedores de combustíveis; 
2.3.34. Em bens ou objectos de terceiros que estejam confiados, alugados ou arrendados ao 
segurado pela guarda, utilização, trabalho ou outro fim; 
2.3.35. Dos danos causados por poluição, contaminação de solo, das águas ou da atmosfera, em 
consequência de um acontecimento imprevisto, súbito e não intencional decorrente da activida-
de do Segurado, incluindo o custo de remoção, neutralização, anulação ou limpeza das substân-
cias de poluição ou contaminação; 

I) Relação dos parques infantis e outros espaços de jogo e recreio constam do Anexo IV; 
II) A relação das instalações desportivas e suas características constam do Anexo III. 

 
3. Regulação de Sinistros 

3.1. Os sinistros ocorridos, resultantes do enunciado nas alíneas do ponto 2. da cláusula 7ª cuja respon-
sabilidade seja do Município, são assumidos, sem exclusões, excepto quando for provado pela segura-
dora que o sinistro foi causado por negligência grosseira do segurado; 
3.2. Sempre que seja participado pelo tomador do seguro ou reclamado pelo terceiro/lesado a ocorrên-
cia de um sinistro a seguradora deve: 

a) Realizar as peritagens no prazo de quinze (15) dias após a recepção da participação se tal tiver 
lugar; 

b) Decidir da assunção da responsabilidade no prazo de trinta (30) dias a contar da peritagem, 
informando o tomador e o terceiro/lesado, por escrito;  

c) Os prazos previstos nos itens anteriores suspendem-se nas situações em que a seguradora se 
encontre a levar a cabo uma investigação por suspeita fundamentada de fraude; 

d) Serão pagos ao lesado, os prejuízos resultantes de paralisações e percas indirectas de qualquer 
natureza devidamente comprovados; 

e) Nos sinistros recusados pela seguradora, fica esta obrigada a entregar ao tomador do seguro a 
fundamentação técnico - jurídica da recusa. 

 
4. Franquia 

4.1. Fica a cargo do segurado, uma franquia de 10% de valor dos prejuízos, com o mínimo de 200,00 ϵ Ŝ 
o máximo de 5 000,00 ϵ ǇƻǊ ǎƛƴƛǎǘǊƻΦ 
4.2. A franquia contratual não é oponível aos terceiros lesados. Assim, a seguradora emitirá um recibo 
de reembolso de franquia, ao Município, a qual providenciará o seu pagamento. 
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5. Capital Seguro 

5.1. 2.500.000,00 ϵ por anuidade e por sinistro. 
 

O Valor do Orçamento Anual do Município Para o Ano de 2011 é de: сфлΦрнрΦлл ϵ 

 

Cláusula 23.ª 
Ramo – Máquinas Casco 

 
1. Coberturas 

 Incêndio, queda de raio ou explosão; 

 Roubo ou sua tentativa; 

 Choque, Colisão, Capotamento, Descarrilamento, Queda em Valas; 

 Erros de manobra; 

 Acidentes de Montagem ou desmontagem e quebra de casco; 

 Defeitos de Projecto, de fabrico ou montagem, que não sejam detectados por exame 
exterior e sejam desconhecidos á data de celebração do contracto de seguro, salvo se 
existir responsabilidade civil do fabricante e/ou fornecedor; 

 Queda de Aeronaves e outros aparelhos de navegação aérea e/ou objectos deles caí-
dos ou alijados; 

 Fenómenos da Natureza ς Danos decorrentes de verificações de tempestades, inunda-
ções, alagamentos, condensação ou humidades atmosféricas, aluimentos de terras, 
tremores de terra, erupções vulcânicas e outros fenómenos de natureza sísmica; 

 Danos por Agua; 

 Transporte da Maquina em veiculo apropriado por meio terrestre, de e para o local da 
obra; 

 Riscos Sociais e políticos ς abrangendo os danos decorrentes de greves, tumultos, dis-
túrbios laborais ou alterações de ordem publico e actos de vandalismo; 

 Responsabilidade Civil Extracontratual ς нрлΦлллΦлл ϵ. 
 
2. Objecto Seguro 

Marca Matrícula/Chassis Mês / Ano C.C. P.B N.º Lugar Tipo 
Valor da Viatura 

(€) 

Volvo BL71 PLUS 10767 12/2010 4.500 5.000 1 Rectoescavadora трΣснрΦлл ϵ 

 
3. Franquia: 

3.1. Fica a cargo do segurado, uma franquia de 10% de valor dos prejuízos, com o mínimo de 500,00 ϵ Ŝ 
o máximo de 1.000,00 ϵ ǇƻǊ ǎƛƴƛǎǘǊƻ. 
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ANEXO I – RELAÇÃO VIATURAS DO MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO 
 

VEICULOS – COM COBERTURAS DANOS PROPRIOS 

Marca Matrícula Mês / Ano C.C. P.B N.º Lugar Tipo 
Valor de Aquisi-
ção Novo (€) 

Coberturas 

RC (€) CCC IRE FR AM FN Franquia VS AV/PJ QIV (€) 

Nissan 55-GV-97 11/2008 2.488 2.860 5 L. Mercadorias 27.266,00 ϵ 3.250.000 ϵ Sim Sim Sim Sim Sim 0% 
ά 

Franq.0 
Sim 1.500 ϵ 

Iveco a) 81-FC-60 01/2008 10.308 19.000 52 P. Passageiros 188.034,00 ϵ 50.000.000 ϵ ά ά ά ά ά 0% - ά 3.500 ϵ 

Fiat Scudo a) 22-FJ-83 04/2003 1.560 2.880 9 L. Passageiros 24.664,00 ϵ 50.000.000 ϵ ά ά ά ά ά 0% 
ά 

Franq.0 
ά 1.500 ϵ 

a) Viaturas afectas ao transporte escolar 

 

RC ς Responsabilidade Civil; AV / PJ ς Assistência em Viagem e Protecção Jurídica 

CCC ς Choque, Colisão e Capotamento QIV ς Quebra Isolada de Vidros 

IRE ς Incêndio, Raio e Explosão * ς Franquia 

FR ς Furto ou Roubo VS ς Viatura de Substituição em Caso de Acidente ou Avaria, Imediatamente Após a Imobilização de Viatura e Durante 30 dias por Anuidade. 

AM ς Actos Maliciosos  

FN ς Fenómenos da Natureza  

 
VEICULOS – LIGEIROS DE PASSAGEIROS 

Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Opel Corsa -A XI-45-14 1991 1.488 1.340 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Primera 39-77-EG 1994 1.974 1.710 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Opel Corsa-B 76-00-EV 1995 1.488 1.395 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Patrol 48-01-FH 1995 2.826 2.800 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Opel Corsa-B 51-89-NN 1999 1.488 1.475 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Terrano II 35-23-NR 1999 2.664 2.510 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 
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Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Toyota Yaris 55-16-UZ 2003 1.364 1.435 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Toyota Yaris 55-18-UZ 2003 1.364 1.435 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Toyota Avensis 08-08-VR 2003 1.995 1.970 5 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Renault Laguna 91-71-MQ 1999 1.870 2.080 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Mitsubishi L300 53-40-CI 1993 2.477 2.510 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan JY 260 VD-25-93 1990 2.826 2.550 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan JP 260 64-18-DO 1994 2.820 2.550 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan JP 260 64-19-DO 1994 2.820 2.550 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Toyota Hiace                                                                                      a) 14-94-LR 1998 2.446 2.600 9 50.000.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan                                                                                                  a) 93-DN-90 05/2007 2.464 2.602 16 50.000.000 ϵ ά 3.500 ϵ 

Toyota Hiace                                                                                      a) 83-08-NZ 1999 2.446 2.600 9 50.000.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Toyota Hiace                                                                                      a) 47-80-SI 2001 2.446 2.600 9 50.000.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Peugeot Expert                                                                                  a) 64-FN-24 2008 1.560 2.683 9 50.000.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Peugeot Expert                                                                                  a) 64-FN-25 2008 1.560 2.683 9 50.000.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

a) Viaturas afectas ao transporte escolar 

 
VEICULOS – LIGEIROS DE MERCADORIAS 

Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Bedford JE-36-05 1985 2.238 2.350 2 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Nissan Pick-Up OC-50-23 1987 2.488 2.700 3 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Pick-Up OI-08-47 1987 2.488 2.700 3 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 
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Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Nissan Pick-Up OI-50-11 1987 2.488 2.700 3 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Pick-Up XU-82-53 1991 2.494 2.700 3 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Volkswagen Transporter T4 72-47-EP 1994 2.370 2.800 7 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Cabstar 96-71-VQ 2003 2.953 3.500 6 оΦнрлΦлл ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Trade 92-42-EQ 1994 2.953 3.500 7 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Isuzu 25-58-GH 1996 2.380 2.550 9 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Opel TFS 89-64-NN 1999 2.499 2.650 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan 30-86-PQ 2000 2.494 2.570 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Piaggio Porter Pick-Up (Bascullante) 67-92-SF 2001 1.371 1.550 2 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan 85-85-TP 2002 2.488 2.630 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Citroen Berlingo 86-46-UH 2002 1.868 1.762 2 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan 41-53-ZC 2004 2.488 3.500 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Pick-Up 12-BR-76 2006 2.488 3.500 5 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Renault Master HQ-16-12 1987 2.445 3.500 2 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Bedford KBD 26 NE-49-01 1983 1.951 2.350 2 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

Nissan Cabstar 90-17-OS 2000 2.953 3.500 2 3.250.000 ϵ ά 1.500 ϵ 

 
VEICULOS – PESADOS DE PASSAGEIROS 

Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV QIV(€) 

Volvo                                                                                                     a) 34-55-HH 1996 5.480 11.800 42 50.000.000 ϵ Sim 3.500 ϵ 

a) Viaturas afectas ao transporte escolar 
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VEICULOS – PESADOS DE MERCADORIAS 

Marca Matrícula Ano CC PB N.º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV QIV (€) 

Nissan Cabstar VF-41-18 1990 3.465 6.000 3 3.250.000 ϵ Sim 2.500 ϵ 

Volvo  35-20-DR 1994 5.479 14.000 3 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

Volvo 59-14-FJ 1995 5.480 11.500 2 3.250.00л ϵ ά 2.500 ϵ 

Toyota Dyna 96-09-LX 1998 4.104 3.510 3 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

Mercedes-Benz 42-70-SP 2001 6.374 13.300 3 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

Man 49-78-UM 2003 11.967 12.020 3 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

Volvo 27-AB-50 2005 9.400 19.000 2 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

Volvo 43-74-GR 1996 12.130 40.000 2 3.250.000 ϵ ά 2.500 ϵ 

 
VEICULOS – HIGIENE URBANA 

Marca Matrícula Ano CC PB N. º Lug. Tipo 
Coberturas 

RC (€) QIV (€) 

Volvo 29-21-ZN 2005 9.400 19.000 3 Esp. p/ Limpeza Urbana 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

Volvo 34-71-AP 1992 6.700 19.000 2 Esp. p/ Limpeza Urbana 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

Mercedes-Benz 12-45-CL 1993 11.309 18.000 2 Esp. p/ Limpeza Urbana 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

Mitsubishi Canter 40-48-OE 1999 3.908 7.500 3 Esp. p/ Limpeza Urbana 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

Mercedes-Benz 51-11-UU 2003 4.249 13.500 2 Esp. p/ Limpeza Urbana 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

Moro CLEANGO S4W1C S/Matricula 1998 4.164  2 Varredora-Aspiradora 3.250.000 ϵ 2.500 ϵ 

 
VEICULOS – TRACTORES E REBOQUES 

Marca Matrícula Ano CC PB N. º Lug. Tipo Coberturas RC (€) 
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Marca Matrícula Ano CC PB N. º Lug. Tipo Coberturas RC (€) 

Ford OF-13-31 1987 4.216 2.529 1 Tractor Agricola 3.250.000 ϵ 

Case-International LQ-06-76 1988 4.037 2.540 1 Tractor Agricola 3.250.000 ϵ 

Case-International RA-88-02 1988 4.037 2.540 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Ford RL-17-86 1989 3.142 2.010 1 Tractor Agricola 3.250.000 ϵ 

Ford RL-17-88 1989 3.142 2.010 1 Tractor Agricola 3.250.000 ϵ 

Case-International 55-45-DZ 1994 3.380 2.470 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Massey-Ferguson 09-68-GZ 1996 2.502 1.740 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Massey-Ferguson 37-76-HP 1996 4.078 3.348 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Same Explorer 48-90-LF 1998 4.000 3.000 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Massey-Ferguson 36-38-VF 2003 3.990 3.759 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Case-IH 72-87-VV 2003 3.613 5.800 1 Tractor Agrícola 3.250.000 ϵ 

Premetal E-9392 1987  2.000 1 Semi-Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Carsul L-129916 1996  31.000 - Semi-Reboque de Carga 3.250.000 ϵ 

Carsul L-129919 1996  32.420 - Semi-Reboque de Carga 3.250.000 ϵ 

Fialho E-5350 1993  1.600 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Galucho L-94690 1989  1.250 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Galucho L-94688 1989  1.250 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Herculano C-37539 1989  630 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Galucho L-166937 2003  1.540 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Herculano C-42211 1994  7.500 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Galucho L-180825 2006  10.000 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Bauer S/Matrícula 1980  4.000 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Joper L-163663 2002  1.500 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Joper L-117895 1993  6.950 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 
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Marca Matrícula Ano CC PB N. º Lug. Tipo Coberturas RC (€) 

Joper L-176527 2005  7.000 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Joper L-112614 2005  6.950 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

Joper L-179921 2006  7.000 - Reboque Agrícola 3.250.000 ϵ 

 
VEICULOS – DUMPER’S 

Marca / Modelo Motor Chassis Ano C.C. P.B. N.º Lug Coberturas RC (€) 

ASTEL VM JUMBO II 77501031 31-A/01/083 1974 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VM SR2 Z 5332  1978 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VM JUMBO 80 II 119244 30-A/02/23 1980 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

VN JDV3000-P 450000TX2A001 C-103 1994 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-PRL 4700106TX2A01 C-244 1998 1.596 - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-PRL 4800037YX2A001 C-275 1998 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-PR 00077852TX2A01 C-545 2001 2.250 - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-PR 4688768TX2A001 C-604 2002 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-P 7323863K4A58CO C-755 2004 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

AUSA 108 DH PLUS / UX-88-02 0732303075654 27237068 2004 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

ASTEL VN JDV3000-PT 7365811 LDW C-1008 2010 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

 
VEICULOS – MÁQUINAS 

Marca Tipo Matricula N.º Série Ano C.C. P.B. Nº. Lug Coberturas RC (€) 

CATERPILLAR Motoniveladora CAT 120G 1986 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

CATERPILLAR Tractor ( Rastos) D6, SÉRIE D 1988 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

CATERPILLAR Retroescavadora 438BEX 1994 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

KOMATSU Retroescavadora WB93R-2 - 93F23034 2001 3.475 - 1 оΦнрлΦллл ϵ 
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Marca Tipo Matricula N.º Série Ano C.C. P.B. Nº. Lug Coberturas RC (€) 

CASE Retroescavadora 580SR RANGER 2005 4.500 - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

VOLVO Retroescavadora BL71PLUS 2010 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

MANITON PERKINS Empilhador 4236 1990 3.860 - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

BOMAG Cilindro BW 211 D-4 2004 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

DYNAPAC Cilindro CC800 2008 - - 1 оΦнрлΦллл ϵ 

 
VEICULOS – CICLOMOTORES 

Marca Matricula Tipo Ano C.C. N.º Lug Coberturas RC (€) 

Zundapp Famel Fhanton 77 18-FA-67 Passageiros 1976 50,0 1 3.250.000 ϵ 

Zundapp Famel 77 18-FA-68 Passageiros 1982 49,0 1 3.250.000 ϵ 

Ape 50 Tricarro 63-ET-37 Passageiros 1998 49,0 2 3.250.000 ϵ 

Yamaha DT 50 LCD 72-GN-06 Passageiros 1999 49,0 2 3.250.000 ϵ 

Piaggio Ape 50 Pick Up 47-HE-32 Mercadorias 1998 50,0 2 3.250.000 ϵ 

Piaggio Ape 50 40-HD-97 Mercadorias 1999 50,0 1 3.250.000 ϵ 

Piaggio Ape 50 Pick Up 71-GN-83 Mercadorias 2003 49,0 2 3.250.000 ϵ 

Piaggio Ape 50 Pick Up 71-GN-84 Mercadorias 2003 49,0 2 3.250.000 ϵ 

Piaggio Ape C80 50 RST Furgão 71-GN-85 Mercadorias 2005 49,0 2 3.250.000 ϵ 

 
 

VEICULOS – LIGEIROS DA ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MONTEMOR-O-NOVO 

Marca Matrícula Tipo Ano CC PB 
N. º 
Lug. 

Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

UMM OG-26-35 Todo-o-Terreno 1987 2.498 2.600 8 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Mercedes-Benz 47-13-TX Ambulância 2003 2.148 2.800 4 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 
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Marca Matrícula Tipo Ano CC PB 
N. º 
Lug. 

Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Mercedes-Benz 53-LH-14 Ambulância 2011 2.143 3.500 9 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Mercedes-Benz 79-HH-90 Ambulância 2009 2.148 3.500 2 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Toyota QR-80-27 Mercadorias 1989 2.446 2.520 5 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Toyota 12-00-HD Passageiros 1996 2.446 2.600 9 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Mercedes-Benz 80-83-LC Desencarceramento 1998 2.874 3.500 7 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

Mitsubishi 02-GO-52 Todo-o-Terreno 2003 3.200 2.810 7 3.250.000 ϵ Sim 1.500 ϵ 

 
VEICULOS – PESADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE MONTEMOR-O-NOVO 

Marca Matrícula Tipo Ano CC PB N. º Lug. 
Coberturas 

RC (€) AV/PJ QIV (€) 

Renault UI-05-88 Esp. P/Ext. Incêndios 1989 5.491 9.500 7 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Mercedes-Benz 84-AH-37 Esp. P/Ext. Incêndios 1996 10.964 18.000 2 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Iveco 75-27-OC Esp. P/Ext. Incêndios 1999 5.861 10.000 7 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Renault 36-AG-48 Esp. P/Ext. Incêndios 2005 6.177 13.500 5 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Volvo GB-31-36 Esp. P/Ext. Incêndios 1965 6.724 20.000 3 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Magirus-Deutz 05-BZ-98 Esp. P/Ext. Incêndios 1978 11.310 12.000 3 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Mercedes-Benz VU-60-12 Esp. P/Ext. Incêndios 1985 5.675 13.000 3 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

DAF 87-19-KA Esp. P/Ext. Incêndios 1997 4.000 24.200 3 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Volvo 45-AZ-32 Esp. P/Ext. Incêndios 2000 7.284 25.000 2 3.250.000 ϵ - 2.500 ϵ 

Gofa C-65106 Carga 2005 - - - 3.250.000 ϵ - - 

Top Trailer AV-45382 Carga 2008 - - - 3.250.000 ϵ - - 
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ANEXO II – RELAÇÃO DOS IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO 
 

FREGUESIA DE CABRELA 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Sistema 

Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária R. Gama Franco Escola Alven. 1970 Extintores 105.674,0 ϵ 3.456,0 ϵ 

Cantina Escolar R. Joaquim P. Matos Cantina Alven. 1970 Extintores 58.976,0 ϵ 1.000,0 ϵ 

Prédio Urbano R. Francisco A. C. Castro Centro de Dia Alven. 1988 Extintores 45.678,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE CIBORRO 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 1 R. da Escola Escola Alven. 1956 Extintores 245.654,0 ϵ 12.453,0 ϵ 

Edifício/Cemitério Herdade da Zambujeira Cemitério Alven. 1989 Extintores 514.650,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE CORTIÇADAS DE LAVRE 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 1 R. da Liberdade S/Ocupação Alven. 1950 Extintores 187.634,0 ϵ - 

Escola Primária N.º 2 EM 530 Escola Alven. 1960 Extintores 245.367,0 ϵ 3.765,0 ϵ 

Centro Cultural/J. Freguesia R. da Liberdade Serviços Alven. 2002 Extintores 345.267,0 ϵ - 

Polidesportivo R. da Liberdade A. Desportivas Alven. 2002 Extintores 78.976,0 ϵ - 



      MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO        Pág. 23 de 36 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Biblioteca de Cortiçadas R. da Liberdade Serviços Alven. - Extintores 23.444,0 ϵ 5.000,0 ϵ 

 

FREGUESIA DE ESCOURAL 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 1 R. Vasco da Gama Escola Alven. 1960 Extintores 234.563,0 ϵ 2.345,0 ϵ 

Escola Primária N.º 2 R. Humberto Delgado Escola Alven. 1960 Extintores 195.036,0 ϵ 14.537,0 ϵ 

Campo de Futebol R. Salvador J. Pomar A. Desportivas Alven. 2001 Extintores 297.654,0 ϵ - 

Escola Primária S. Brissos S/Ocupação Alven. 1960 Extintores 90.282,0 ϵ - 

Prédio Urbano R. Miguel Bombarda A. Lagar Azeite Alven. 1938 Extintores 96.534,0 ϵ - 

Prédio Urbano R. S. Joaquim Pomar S/Ocupação Alven. 1979 Extintores 109.345,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE FOROS DE VALE DE FIGUEIRA 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Cantina Escolar R. Catarina Eufémia Cantina Alven. 1960 Extintores 53.467,0 ϵ 1.000,0 ϵ 

Escola Primária N.º 1 R. Catarina Eufémia Escola Alven. 1960 Extintores 189.765,0 ϵ 3.567,0 ϵ 

Escola Primária N.º 2 EN 114 S/Ocupação Alven. 1940 Extintores 54.786,0 ϵ - 

Campo Futebol/Polidesportivo R. Caminhos do Futuro A. Desportivas Alven. 1989 Extintores 350.984,0 ϵ - 
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Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

C. Cultural, Palco, Gal e Coreto R. da Primavera A. Culturais Alven. 2005 Extintores 367.549,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE LAVRE 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 1 R. da Escola Escola Alven. 1950 Extintores 256.734,0 ϵ 3.674,0 ϵ 

Escola Primária N.º 2 R. Dr. M. Bombarda S/Ocupação Alven. 1917 Extintores 187.654,0 ϵ - 

Polidesportivo Descoberto R. Dr. M. Bombarda A. Desportivas Alven. 2001 Extintores 156.734,0 ϵ - 

Cabine Eléctrica R. da Liberdade - Alven. 1960 Extintores 22.345,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE S. CRISTÓVÃO 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária Baldios C. Interpretativo Alven. 1950 Extintores 198.730,0 ϵ 5.000,0 ϵ 

Escola Primária Lg. 25 de Abril Escola Alven. 1940 Extintores 234.562,0 ϵ 7.865,0 ϵ 

C. Futebol/Polidesportivo/Balneários Lg. 25 de Abril A. Desportivas Alven. 1990 Extintores 187.654,0 ϵ - 

Polivalente S. Cristóvão A. Culturais Alven. 1975 Extintores 76.534,0 ϵ - 
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FREGUESIA DE SILVEIRAS 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária Silveiras Escola Alven. 1962 Extintores 102.345,0 ϵ 4.765,0 ϵ 

Centro Cultural Herdade dos Terreiros A. Culturais Alven. 2001 Extintores 267.432,0 ϵ - 

Junta de Freguesia Herdade dos Terreiros Serviços Alven. 2001 Extintores 75.634,0 ϵ - 

Balneário Desportivo e Palco Herdade dos Terreiros A. Desportivas Alven. 2002 Extintores 76.534,0 ϵ - 

Polidesportivo Descoberto Herdade dos Terreiros A. Desportivas Alven. 2002 Extintores 97.456,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE N.ª SR.ª DA VILA 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 2 Lg. da Escola Nova Escola Alven. 1930 Extintores 356.783,0 ϵ 18.750,0 ϵ 

Parque Exposições, Mercados e Feiras R. Manuel da Fonseca Feiras e Expos. Alven. 1997 Extintores 2.345.678,0 ϵ 10.000,0 ϵ 

Parque Urbano  ς C. Desportivo Montemor-o-Novo A. Desportivas Alven. 2001 Extintores 3.567.894,0 ϵ 1.000,0 ϵ 

Igreja de S. Tiago Castelo C. Interpretativo Alven. 1500 
Extintores 

Alarme 
590.765,0 ϵ 45.678,0 ϵ 

Cemitério Courela da Pedreira Cemitério Alven. 2000 Extintores 245.674,0 ϵ 1.000,0 ϵ 

Pavilhão Gimnodesportivo Junto à Janelinha A. Desportivas Alven. 2002 Extintores 1.875.432,0 ϵ 75.000,0 ϵ 
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Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Edifício do Antigo GTL Lg. Humberto Delgado Serviços Alven. 1980 Extintores 134.678,0 ϵ 3.000,0 ϵ 

Edifício do Antigo GTL R. Luís de Camões Serviços Alven. 1937 Extintores 28.764,0 ϵ - 

Centro Cultural do Reguengo Reguengo A. Culturais Alven. 2001 Extintores 138.976,0 ϵ - 

Edifício do Cine-teatro Lg. A. José Almeida A. Culturais Alven. 1950 
Extintores 

Alarme 
2.567.890,0 ϵ 249.709,0 ϵ 

Convento de S. Francisco Carreira S. Francisco S/Ocupação Alven. 1500 Extintores 876.539,0 ϵ - 

Arquivo Municipal Carreira S. Francisco Serviços Alven. 2008 
Extintores 

Alarme 
745.630,0 ϵ 169.765,0 ϵ 

Edifício Quartel da GNR R. D. Vasco Serviços Alven. 1930 Extintores 453.897,0 ϵ - 

Cantina Escolar S. Mateus Cantina Alven. 1950 Extintores 189.765,0 ϵ 3.984,0 ϵ 

Escola Primária (F) S. Mateus Escola Alven. 1950 Extintores 115.765,0 ϵ 1.500,0 ϵ 

Escola Primária (M) S. Mateus Escola Alven. 1950 Extintores 115.675,0 ϵ 10.000,0 ϵ 

Escola Primária S. Sofia S/Ocupação Alven. 1960 Extintores 230.987,0 ϵ - 

Antiga Oficina Verde Esperança Zona Industrial Serviços Alven. 1984 Extintores 498.736,0 ϵ 1.750,0 ϵ 

Centro Cultural da Maia Maia A. Culturais Alven. 1990 Extintores 198.765,0 ϵ - 

Cemitério de S. Francisco Carreira S. Francisco Cemitério Alven. 1845 Extintores 297.654,0 ϵ - 

Canil Municipal Zona Industrial Serviços Alven. 2003 Extintores 230.000,0 ϵ 4.130,0 ϵ 

Parque Desportivo Municipal Ferragial do Matadouro A. Desportivas Alven. 2007 
Extintores 

Alarme 
1.250.000,0 ϵ 12.830,0 ϵ 
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Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Piscinas Municipais Cobertas R. das Piscinas Serviços Alven. 2007 Extintores 2.300.000,0 ϵ 421.310,0 ϵ 

Piscinas Municipais Descobertas Carreira de S. Francisco Serviços Alven. 2001 Extintores 1.456.739,0 ϵ 346.598,0 ϵ 

Estação Elevatória Amoreira da Torre Serviços Alven. 1950 Extintores 54.765,0 ϵ 8.990,0 ϵ 

Estação Elevatória Castelo Serviços Alven. 1966 Extintores 54.765,0 ϵ 6.250,0 ϵ 

Estação Elevatória N.ª Sr.ª Visitação Serviços Alven. 2003 Extintores 45.678,0 ϵ 15.270,0 ϵ 

Posto de Turismo Lg. Calouste Gulbenkian Serviços Alven. - Extintores - 4.375,0 ϵ 

Centro Juvenil Av. Gago Coutinho Serviços Alven. 2006 
Extintores 

Alarme 
456.790,0 ϵ 64.756,0 ϵ 

Prédio Urbano Pç. Cândido dos Reis S/Ocupação Alven. 1950 Extintores 12.641,0 ϵ - 

 

FREGUESIA DE N.ª SR.ª DO BISPO 

 

Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Escola Primária N.º 1 R. Cró P. de Aguiar Escola Alven. 1960 Extintores 389.764,0 ϵ 34.567,0 ϵ 

Jardim de Infância N.º 2 R. de Avis Escola Alven. 1940 Extintores 429.465,0 ϵ 3.456,0 ϵ 

Centro Cultural Ferro da Agulha A. Culturais Alven. 1990 Extintores 56.789,0 ϵ - 

Mercado Agrícola Lg. Prof. B. J. Caraça Mercado Alven. 1945 Extintores 657.897,0 ϵ 58.596,0 ϵ 

Quiosque Lg. Machado Santos Quiosque Alven. 1970 Extintores 45.678,0 ϵ - 
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Designação Localização Ocupação 
Tipo 

Construção 
Ano 

Construção 
Extintores 

S. Segurança 

Capitais a Segurar 

Edifício € Recheio € 

Biblioteca Municipal Lg. S. João de Deus Serviços Alven. 1600 
Extintores 

Alarme 
1.987.654,0 ϵ 162.345,0 ϵ 

Edifício Paços do Concelho Lg. Paços do Concelho Serviços Alven. 1958 
Extintores 

Alarme 
2.456.784,0 ϵ 1.283.005,0 ϵ 

Escola Primária Laranjas Maia Alugado Alven. 1965 Extintores 56.784,0 ϵ - 

Escola Primária N.º 3 R. Comandante Fragoso Escola Alven. 1960 Extintores 145.674,0 ϵ 15.674,0 ϵ 

Jardim de Infância N.º 1 R. Comandante Fragoso Escola Alven. 1985 
Extintores 

Alarme 
234.567,0 ϵ 3.421,0 ϵ 

Antigo Estaleiro da Ceres Vila Maria Helena Serviços Alven. 1950 Extintores 234.562,0 ϵ 20.000,0 ϵ 

Estaleiro da Ceres DOAS Vila Maria Helena Serviços Alven. 1960 Extintores 245.321,0 ϵ 97.865,0 ϵ 

Edifício dos Serviços Sociais R. do Poço Tapado Serviços Alven. 1930 Extintores 79.654,0 ϵ - 

Cantina Escolar R. de Avis Cantina Alven. 1960 Extintores 103.948,0 ϵ 10.000,0 ϵ 

Armazém (A. Tavares) R. Teófilo Braga Alugado Alven. 1930 Extintores 39.874,0 ϵ - 

Edifício Ex-Epac R. Curvo Semedo, 61 Serviços Alven. 1970 Extintores 1.345.283,0 ϵ 54.567,0 ϵ 

Estação Elevatória Cavaleiros Serviços Alven. 1985 Extintores 78.976,0 ϵ 67.653,0 ϵ 

 
 
1.1 – Relação das Habitações do Município a Segurar: 
 
Freguesia: N.ª Sr.ª da Vila 

Localização Moradia Tipo Construção Ano Construção Ano Reconstrução 
Capitais a Segurar 

Edifício (€) 
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Localização Moradia Tipo Construção Ano Construção Ano Reconstrução 
Capitais a Segurar 

Edifício (€) 

Casal de Adua N.º 1 Moradia Alven. 1940 2000 мллΦнопΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 2 Moradia Alven. 1940 2000 мллΦнопΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 3 Moradia Alven. 1940 2000 мллΦпрсΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 4 Moradia Alven. 1940 2000 млмΦнфуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 5 Moradia Alven. 1940 2000 млмΦнфуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 6 Moradia Alven. 1940 2000 млмΦнфуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 7 Moradia Alven. 1940 2001 млмΦнфуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 8 Moradia Alven. 1940 2001 млоΦфутΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 9 Moradia Alven. 1940 2001 млоΦфутΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 10 Moradia Alven. 1940 2002 млрΦтосΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 11 Moradia Alven. 1940 2002 млрΦтосΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 12 Moradia Alven. 1940 2002 млуΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 13 Moradia Alven. 1940 2000 млмΦнфуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 14 Moradia Alven. 1940 2000 млфΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 15 Moradia Alven. 1940 2000 млфΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 16 Moradia Alven. 1940 2000 млфΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 17 Moradia Alven. 1940 2000 млфΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 18 Moradia Alven. 1940 2000 млфΦопрΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 19 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 
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Localização Moradia Tipo Construção Ano Construção Ano Reconstrução 
Capitais a Segurar 

Edifício (€) 

Casal da Adua N.º 20 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 21 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 22 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 23 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 24 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 25 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 26 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 27 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 28 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 29 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Casal da Adua N.º 30 Moradia Alven. 1940 1998 фуΦптуΣлл ϵ 

Monte da Adua Moradia Alven. 1920 1995 мунΦопрΣлл ϵ 

Monte da Reinalda - Maia Moradia Alven. 1942 - птΦуурΣлл ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 Cv. Dt. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 1º Dt. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 1º Esq. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 2º Dt. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 2º Esq. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 3º Dt. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 
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Localização Moradia Tipo Construção Ano Construção Ano Reconstrução 
Capitais a Segurar 

Edifício (€) 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 3º Esq. Moradia Alven. 1965 - 38.904,00 ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 Cv. Esq. Moradia Alven. 1965 - оуΦфлпΣлл ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 R/c Dt. Moradia Alven. 1965 - оуΦфлпΣлл ϵ 

Fogo de Habitação ς R.D. Sancho I, 2 R/c Esq. Moradia Alven. 1965 - осΦуфнΣлл ϵ 

Fogo de Habitação ς R. D. Sancho I, 4 2º Esq. Moradia Alven. 1975 - тсΦуфпΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 1 Moradia Alven. 1950 - прΦстуΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 10 Moradia Alven. 1950 - ооΦутфΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 12 Moradia Alven. 1950 - ооΦутфΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 14 Moradia Alven. 1950 - осΦтупΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 16 Moradia Alven. 1950 - офΦутсΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 18 Moradia Alven. 1950 - нтΦфлуΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 3 Moradia Alven. 1950 - отΦфлпΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 5 Moradia Alven. 1950 - нтΦуфрΣлл ϵ 

Rua de Moçambique, 7 Moradia Alven. 1950 - нтΦуфсΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T2, N.º 1 Moradia Monobloco 2007 - пΦпнфΣ лл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 2 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 3 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 4 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 5 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 
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Localização Moradia Tipo Construção Ano Construção Ano Reconstrução 
Capitais a Segurar 

Edifício (€) 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 6 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T2, N.º 9 Moradia Monobloco 2007 - пΦпнфΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T2, N.º 10 Moradia Monobloco 2007 - пΦпнфΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T3, N.º 11 Moradia Monobloco 2007 - рΦтмрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T2, N.º 12 Moradia Monobloco 2007 - пΦпнфΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T2, N.º 14 Moradia Monobloco 2007 - пΦпнфΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 15 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 16 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 17 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 18 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

Habitação Pré-Fabricada T1, N.º 19 Moradia Monobloco 2007 - оΦтсрΣлл ϵ 

 
Freguesia: N.ª Sr.ª do Bispo 

Localização Moradia Tipo Construção 
Ano Constru-

ção 
Ano Reconstru-

ção 
Capitais a Segurar Edifício €) 

Rua da Estação, 43 Moradia Alven. 1930 - он футΣлл ϵ 

S. Geraldo ς Prédio Urbano Moradia Alven. 1961 - рпΦотсΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, LT. 39 Moradia Alven. 1985 - ртΦспоΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 40 Moradia Alven. 1985 - ртΦопрΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 41 Moradia Alven. 1985 - ртΦопрΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 42 Moradia Alven. 1985 - рмΦопнΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 43 Moradia Alven. 1986 - стΦопрΣлл ϵ 
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Localização Moradia Tipo Construção 
Ano Constru-

ção 
Ano Reconstru-

ção 
Capitais a Segurar Edifício €) 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 44 Moradia Alven. 1985 - стΦопрΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 45 Moradia Alven. 1985 - стΦопрΣлл ϵ 

Br Olival á Horta das Bacias, Lt. 46 Moradia Alven. 1985 - рнΦопсΣлл ϵ 

Edifício da Rua 5 Outubro, 55 Moradia Alven. 1937 - ормΦсроΣлл ϵ 
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ANEXO III – EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS E LAZER 
 

Instalação Morada Modalidade (s) Praticada (s) 
N.º Médio 
Utent./Dia 

Idades 
(Anos) 

N.º 
Balizas 

N.º Tabelas 
Basquet. 

Zona Desportiva do Parque Urbano (Campo de 
Futebol e Polidesportivo Municipal) 

Montemor-o-Novo Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 30 4 A 60 6 0 

Ginásio do GUS Montemor-o-Novo 
Expressão Motora, Manutenção Física, Judo, Karaté, Escolas e Escolinhas de Desporto, 
Aulas de Educação Física e Actividades de Lazer. 

10 3 A 70 0 0 

Pavilhão Gimnodesportivo Montemor-o-Novo 
Treinos de Basquetebol, Treinos e Jogos de Andebol e Futsal, Escolas e Escolinhas de Des-
porto, Ginástica Desportiva Infantil e Actividades de Lazer. 

30 4 A 70 2 4 

Recinto Hípico Montemor-o-Novo Provas de Hipismo e Aulas de Aprendizagem. 3 8 A 60 0 0 

Parque Desportivo Municipal Montemor-o-Novo Treinos de Futebol e Rugby. 150 6 A 70 4 0 

Ecopista Montemor-o-Novo Utilização Livre ς Caminhadas e Cicloturismo. 15 
Todas 

as 
Idades 

0 0 

Piscinas Recreativas Municipais Montemor-o-Novo 
Escola de Natação e Utentes - Programa de Verão: Aprendizagem, Aperfeiçoamento, 
Manutenção e Hidroginástica. 

100 
Todas 

as 
Idades 

0 0 

Piscinas Cobertas Municipais Montemor-o-Novo Competições, Aulas de Natação, Bebés, Aprendizagem, Aperfeiçoamento e Hidroginástica. 80 
Todas 

as 
Idades 

0 0 

Campo de Futebol e Polidesportivo Descoberto Ciborro Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

4 0 

Campo de Futebol e Polidesportivo Descoberto Cortiçadas de Lavre Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

4 0 

Campo de Futebol do Escoural Escoural Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

2 0 

Campo de Jogos 25 de Abril Fazendas do Cortiço Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

2 0 

Campo de Futebol e Polidesportivo Descoberto Foros de Vale de Figueira Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

6 0 

Polidesportivo Descoberto Lavre Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

2 0 



      MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-NOVO        Pág. 35 de 36 

Instalação Morada Modalidade (s) Praticada (s) 
N.º Médio 
Utent./Dia 

Idades 
(Anos) 

N.º 
Balizas 

N.º Tabelas 
Basquet. 

Campo de Futebol e Polidesportivo Descoberto S. Cristóvão Treinos e Jogos de Futebol e Actividades de Lazer. 15 
Todas 

as 
Idades 

4 0 

Polidesportivo Descoberto Silveiras Utilização Livre. - 
Todas 

as 
Idades 

2 2 
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ANEXO IV – PARQUES INFANTIS E DE LAZER 
 

Designação Localização Descrição dos Aparelhos Existentes 

Parque Urbano Municipal Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público Municipal Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público dos Cavalinhos Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público da Estação Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público do Lg. Bento Jesus Caraça Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Espaço Verde e de Recreio na Urbanização de S. Domingos Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Espaço Verde e de Recreio na Urbanização Horta Nova Montemor-o-Novo Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público de Cabrela na Praça da República Cabrela Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Largo da Casa do Povo Ciborro Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Largo 1º de Maio S. Cristóvão Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Jardim Público do Escoural Escoural Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

Praça 1º de Maio Casa Branca Baloiços, Escorrega, Escadas, Barras, Corda de Trepar, Traves, Cavalinho Fixo. 

 

Montemor-o-Novo, 30 de Novembro de 2011 
 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 
ΧΧΧΧΧΧΧΧΦΦΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΧΦΦΦΦΦΦΦΦΦ 

(Carlos Pinto de Sá) 


